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ATA DA REUNIÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO MUNICIPAL DOS 
DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DO MUNICIPIO DE 
PETROPOLIS. Realizada aos vinte e cinco dias do mês de agosto de dois mil e 
quatorze, com inicio às 17h40min., com a presença dos seguintes 
conselheiros: Luciane Bomtempo, Jorgina de Souza, Fernanda Ferreira, 
Alessandra Miranda, Mônica Vieira, Samea Carvalho, Marcia Faria, Sérgio 
Costa, Renato Freixiela, Irma Guizzo, Letícia Cardozo, Hebe Barbatti, Maria 
Clara da Cruz, Daniel Coutinho, Adriano Cândido e Ana Imbeloni. 
Estiveram representadas, as seguintes entidades cadastradas no CMDCA: 
ABEMI, AFIPE, AJA, Apae, São Charbel, Casa da Criança, Casa das Oblatas, 
CDDH, Creche São Francisco, Creche Itamarati, Comac, Creche Santa 
Catarina, Amparo, Fundação Princesa Isabel, Gaape, Meninos Cantores, 
Instituto Mafer, Recicla Vida, Lar de Crianças, LBV, Renovar, SEELYG e 
Sadias. 
Também presente, o Secretário de Planejamento, Robson Cardinelli. 
 
PRIMEIRO ITEM DA PAUTA – VERIFICAÇÃO DE QUORUM: 
Após verificar que havia quórum, com quinze Conselheiros no total e treze com 
direito a voto, a Presidente deu início à reunião às dezessete horas e quarenta 
minutos solicitando que fosse acrescido na ata da reunião de 28/07 a sua 
informação de que a per capita das conveniadas foi aumentada de R$ 150,00 
para R$ 180,00 pelo atual Prefeito.  A Sra. Fernanda Ávilla também solicitou 
que constasse da referida ata, sua fala onde demonstrou preocupação com a 
situação da Somar e das tentativas, ainda em sua gestão como Presidente do 
CMDCA, de resolver o problema da não entrega das prestações de contas, 
com encaminhamento de e-mails e ofícios dando prazo para a regularização. 
Após essas observações, a ata foi aprovada por todos. 
 
SEGUNDO ITEM DA PAUTA – AÇÃO DO DIA 18 DE OUTUBRO – DIA “D” – 
COMBATE AO ABUSO E À EXPLORAÇÃO SEXUAL CONTRA CRIANÇAS E 
ADOLESCENTES: 
 A Presidente deu a palavra à Conselheira e Secretária de Educação 

Mônica Vieira que falou sobre o evento realizado no dia 18/08 no Teatro 
Dom Pedro, com palestras ministradas pela neuropediatra Dra. Ana 
Galleigo, Marcelo Botelho, da Vara da Infância e pela Psicóloga 
Jaqueline do Valle Garcia. Essas palestras foram voltadas aos 
professores da Educação Infantil, focando a percepção das educadoras 
com os sinais de mudanças de comportamento das crianças. Informou 
que dará continuidade à essas ações e que o próximo evento será com 
o primeiro segmento do Ensino Fundamental. Irmã Irma falou que todos 
vestiram a camisa da campanha e sugeriu que no dia 18/09 seja feita a 
mesma ação novamente. A Presidente pediu que se inicie uma incursão 
de sensibilização nas escolas particulares e a Conselheira Mônica 
informou que irá convidá-las para as próximas palestras. 
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 Irmã Irma sugeriu uma ação em todas as escolas no dia 18/10 – Dia “D” 
– envolvendo também as famílias. O Conselheiro Sergio Costa pediu 
para incluir uma ação no Parque de Exposições no dia 12/10. A 
Presidente falou dos resultados positivos da campanha, que fez com 
que muitas pessoas agora queiram se engajar na divulgação, que 
espaços estão sendo abertos, mostrando que a sensibilização está 
sendo alcançada. O Conselheiro Freixiela informou que os jogos 
estudantis de Petrópolis estão comemorando 50 anos em setembro, e 
que este é um momento importante para divulgar a campanha.  

 
TERCEIRO ITEM DA PAUTA – FLUXO DE ATENDIMENTO ÀS VÍTIMAS DE 
ABUSO SEXUAL: 
 Devido à impossibilidade de comparecimento do Conselheiro Roberto 

Vicente, este item de pauta ficou adiado para a próxima reunião.  
 
QUARTO ITEM DA PAUTA – SUBSTITUIÇÃO DE CONSELHEIROS DO 
CMDCA NO CONSELHO DE EDUCAÇÃO: 
 A Presidente leu o ofício do Conselho de Educação solicitando a 

substituição dos Conselheiros que representam o CMDCA, Valter e 
Maria Clara que não têm comparecido às reuniões. A Presidente falou 
da importância que a cadeira do CMDCA tem no COMED e que a 
Sociedade Civil não pode deixar de participar nas discussões do Plano 
Municipal de Educação e que o Programa “Minha Primeira Escola” será 
desenvolvido  em parceria com o CMDCA. Colocaram-se à disposição 
os Conselheiros Letícia Cardozo da Creche Itamarati e Adriano Cândido, 
titular e suplente, respectivamente, para assumirem as vagas no 
COMED. 

 
 
QUINTO ITEM DA PAUTA – PRODUÇÃO DE VÍDEOS PARA DIVULGAÇÃO 
DAS INSTITUIÇÕES: 
 A Presidente falou novamente sobre a importância do espaço oferecido 

pela InterTV às instituições para divulgação do trabalho das mesmas.  
Fernanda Ferreira informou que já foi feito um pedido para uma visita à 
Brasília a fim de tirar dúvidas sobre o que o FUNCRIA pode e não pode 
fazer, mas que com relação aos vídeos, o Fundo pode sim fazer o 
financiamento, mas que, como são 20 ou 30 instituições, o valor terá que 
ser licitado. Houve grande discussão sobre o assunto com opiniões 
divergentes entre Fernanda Ávilla, Daniel Coutinho, Lucia Sabugosa, 
Adriano Cândido, Ana Imbeloni, Cláudio da AJA e Irmã Irma. A 
Presidente lembrou que conforme foi informado na última reunião, caso 
o FUNCRIA financie os vídeos, somente as instituições que participam 
ativamente do Conselho serão contempladas. Colocou então a proposta 
de um financiamento de até R$ 80.000,00 para a produção dos vídeos, 
sendo que contemplando às entidades que contam com pelo menos 
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60% de frequência às reuniões do CMDCA nos últimos 12 meses e 
estejam com os registros ativos. Após discussão sobre fazer edital ou 
resolução, ficou decidido que será por resolução e que a mesma será 
esboçada no CMDCA com os critérios já informados. Foi aprovado pela 
Plenária o valor de até R$ 80.000,00 para a confecção dos vídeos. 

 
 Apesar de não constar da pauta, a Presidente solicitou à Secretária de 

Educação e ao Secretário de Planejamento que fizessem uma 
explanação do Orçamento Municipal em resposta ao pedido das 
instituições sobre o aumento da per capita das conveniadas. Antes, 
informou aos presentes, que conversou com o Prefeito e que ele pediu 
que as instituições confiassem no Governo, lembrou que no fim do 
governo anterior, mesmo sem saber o orçamento para 2013, 
conseguiram incluir no orçamento um reajuste que passou o per capita 
de R$ 150,00 para R$ 180,00. Que, no momento, o Governo não pode 
se comprometer com o que foi pedido, que será feita uma análise da 
possibilidade de algum reajuste mesmo que não o solicitado. A 
Conselheira e Secretária de Educação, Mônica Vieira passou a falar das 
dificuldades para se conceder esse aumento como a necessidade de se 
investir em novos alunos e ampliar o atendimento, a Lei Federal de 1/3 
da carga horária dos professores para planejamento, o que vai gerar 
carência de mais 465 novos professores. Que, desde o início do governo 
foram contratados mais de mil professores. O Secretário Robson 
Cardinelli explicou a elaboração do orçamento 2015 e que a projeção 
não é muito boa, que a Prefeitura não pode gastar mais do que 
arrecada. Que os repasses de ICMS do Estado estão inferiores, assim 
como, Fundo de Participação dos Municípios, FPE, IPVA, IR e repasses 
federais. Que o aumento do per capita não poderá ser incluído no 
orçamento 2015, mas a situação será acompanhada até o final do ano e 
talvez possa ser incluído para o próximo ano. Complementando, a 
Presidente pediu que as instituições confiem no Governo, que a melhora 
na merenda escolar é uma realidade. Robson Cardinelli informou que o 
governo tem que cumprir os limites legais da Constituição com 
investimentos de 15% do orçamento na Saúde e 25% na Educação. Que 
estão sendo empregados 30% na Saúde e 30% na Educação e que 6% 
é o repasse para a Câmara Municipal. Que o Governo Federal tem 
deixado os municípios em situação difícil. Que o Governo do Estado é 
que deveria arcar com 80% das UPAs e com o passar do tempo o 
município teve que assumir totalmente as Unidades de Pronto 
Atendimento.  Fernanda Ferreira informou que com a política de renda 
mínima com o aumento do número de pessoas no Bolsa Família, os 
municípios perderam verbas da L.B.A. passando as atribuições do 
terceiro setor para a Educação sem saber se havia recursos para tal. 
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SEXTO ITEM DA PAUTA – TRABALHO DAS COMISSÕES: 
 Informado que as seguintes entidades estão aguardando visitas 

técnicas: Instituto Emanuel, Centro Comunitário Lidia dos Santos, CIEE, 
Casas da Acolhida I e II, Lar Nossa Senhora das Graças, APAE. A 
Presidente pediu agilidade nas visitas e nos relatórios. 

 Informado que houve reunião da Comissão no dia 13/08, analisando 
todas as prestações pendentes. Que Gaape, Sadias, Terra Santa e 
Somar estão com as prestações atrasadas. A Presidente informou que 
irá convidar a Secretária de Controle Interno para a próxima reunião a 
fim de dirimir dúvidas nas prestações de contas para evitar problemas 
futuros. 

 Informado que houve reunião da Comissão de Acompanhamento do 
Conselho Tutelar no dia 19/08, com a presença de todos os 
Conselheiros do Centro e nenhum Conselheiro de Itaipava. Que a ata da 
referida reunião foi encaminhada para o CT de Itaipava para ciência. 

 
SÉTIMO ITEM DA PAUTA – INFORMES: 
 Doação de Leite em Pó: Decidido pela plenária que a doação de 

aproximadamente 50 latas de leite em pó pelo concurso de estagiários 
do MP será direcionado para o Lar de Crianças Nossa Senhora das 
Graças e Renovar Saúde Criança. 

 Manutenção do Site: Apresentados os orçamentos para manutenção do 
site do CMDCA, tendo sido da Petrosite, a melhor proposta. A 
Presidente solicitou que seja feita pesquisa sobre a Comissão de 
Divulgação. 

 A Presidente leu o ofício do CT Centro, solicitando funcionários 
administrativos e informou que essa questão já foi resolvida. 

 Leu o ofício do MP com questionamentos sobre a eleição da Sociedade 
Civil. Informou que esteve no Gabinete do Dr. Odilon esclarecendo que 
todos os documentos foram encaminhados ao MP. 

 Informou sobre o ofício do CONANDA a respeito das Conferências. 
Determinou que cópia do mesmo seja disponibilizado às instituições, por 
e-mail. 

 Falou sobre o Espaço Solidariedade, que está sendo disponibilizado às 
instituições para exporem seus produtos para venda e divulgação, em 
todos os eventos da Prefeitura. 

 A Secretária de Educação e Conselheira Mônica Vieira informou que de 
23 a 26/09 estará acontecendo o Congresso do Projeto Mais Educação, 
no Palácio Quitandinha, com seminários para professores e alunos, 
onde discutirão a educação integral no município. 
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 A Conselheira Fernanda Ferreira informou que a Exposição da Gravidez 
na Adolescência, em parceria com a FASE foi custeada pela SETRAC e 
começará a itinerância no dia 18/09, no Instituto da Mulher, Criança e do 
Adolescente, logo após irá para os CRAs, encerrando no dia 18/12 no 
Palácio Quitandinha com um grande evento. 

 Irmã Irma convidou a todos para comparecerem na Creche Itamarati, no 
próximo sábado, de 09h. às 12h., onde acontecerá a ação Cultivar a Paz 
na Família, com a participação de pais e alunos. 

 A Presidente informou os saldos das contas que são os seguintes: 
 

BANCO SALDOS 
BANCÁRIOS 

Data do 
saldo 

C/C 34476-1 - BRASIL 176.820,16 21/08/14 

C/C 155-6 - CAIXA 4.971,50 22/08/14 

C/C 10765-4 - ITAÚ 141.412,99 22/08/14 

C/C 11785-1 - ITAÚ 1.827.124,01  22/08/14 

TOTAL 2.150.328,66  

VALOR A REPASSAR A ENTIDADES 1.464.365,59   

VALOR LIVRE DO FUNCRIA 685.963,07  

 
       
E por não haver mais nada a tratar, a Presidente encerrou a presente reunião 
às 20h30min. 
 
 

 
LUCIANE MARTINS BESSA BOMTEMPO 

Presidente 
 
 

Irma Guizzo 
Vice-Presidente 

 
 
 
 

Secretária 


